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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI MUNICIPAL Nº 586, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Cria o “abono salarial” aos profissionais definidos na Lei Federal nº 
14.434/2022 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições legais da Lei Orgânica Municipal, 
Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE, com 
base no Art. 49, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 
Art.1º Com o objetivo de fazer cumprir as determinações contidas no 
parágrafo único do art. 15-C, da Lei Federal nº 14.434/2022, de 04 de 
agosto de 2022, que instituiu o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder como “abono salarial” os valores 
repassados pelo União para essa finalidade.  
Par. 1º - O “abono salarial” especificado no caput deste artigo se refere a 
diferença entre salário base e gratificações permanentes percebidas pelo 
servidor público municipal, e o valor do piso nacional instituído pela Lei 
Federal nº 14.434/2022, e no seu total a pagar o ente está limitado ao valor 
repassado pelo Ministério da Saúde.  
Par. 2º - O “abono salarial” ora instituído se refere a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.  
Par. 3º - Havendo redução ou aumento do valor repassado pelo Ministério 
da Saúde ao município, o valor do “abono salarial” ora criado será ajustado 
na mesma proporção registrada.  
Par. 4º - O “abono salarial” ora instituído não será incorporado à 
remuneração fixa do servidor público. 
Art. 2o O direito ao recebimento do “abono salarial” especificado no art. 1º 
desta Lei será garantido sempre que a União Federal repassar os recursos 
correspondentes a essa despesa, ao município.  

Par. Único – Não havendo o repasse financeiro federal ao município, o 
direito ao recebimento do “abono salarial” é cessado, não havendo 
obrigações com o servidor público municipal.  
Art. 3o Os recursos originados pela Lei Federal nº 14.434/2022, de 04 de 
agosto de 2022, serão destinados ao pagamento de “abono salarial” dos 
servidores públicos municipais, esses pertencentes ao quadro permanente 
do município, bem como aos servidores contratados temporariamente por 
tempo determinado, quando ambos devem estar em plena atuação nessas 
respectivas funções. 
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 1º de maio de 2023. 
Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 115/2023. 
 
 O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos incisos I e II, do Art. 5o. II e VI, do Art. 68 e 
no Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando a proposição do(a) servidor(a) Maria Marta Barbosa 
- Matrícula 200400-9;  
 Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença 
Prêmio”, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Municipais; 
 Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 
2023, que regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por 
assiduidade – Art. 92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais 
do Poder Executivo e dá outras providências; 
 Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força 
para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 
tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover 
as ações básicas de Educação; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 
administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e 
limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua 
oportunidade e sua conveniência administrativas; 
 Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 
possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 
oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder 
Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por 
tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de 
Administração,  
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Maria Marta Barbosa - Matrícula 
no 200400-9, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sua Licença 
Prêmio, regulamentar. 
 Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de 
aquisição de 01/03/2000 a 01/03/2005, com o período de gozo de 
01/10/2023 a 30/12/2023, devendo retornar as suas atividades funcionais 
em 31/12/2023. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os 
assentamentos correspondentes. 
 Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 
presente Portaria. 
 Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
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 Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 116/2023. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos incisos I e II, do Art. 5o. II e VI, do Art. 68 e 
no Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a proposição do(a) servidor(a) Parcifal Pereira de Oliveira - 
Matrícula 200594-1;  
Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença Prêmio”, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Municipais; 
Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 2023, que 
regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por assiduidade – 
Art. 92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais do Poder 
Executivo e dá outras providências; 
Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para 
cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 
tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a 
normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover 
as ações básicas de Educação; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a 
administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e 
limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua 
oportunidade e sua conveniência administrativas; 
Considerando que nessas situações, a administração, dentre as 
possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais 
oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder 
Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por 
tratar-se de um juízo de mérito administrativo; 
Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de Administração,  
R E S O L V E: 
Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Parcifal Pereira de Oliveira - Matrícula 
no 200594-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sua Licença 
Prêmio, regulamentar. 
Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de aquisição 
de 02/03/2005 a 02/03/2010, com o período de gozo de 19/09/2023 a 
19/12/2023, devendo retornar as suas atividades funcionais em 
20/12/2023. 
Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os assentamentos 
correspondentes. 
Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da 
presente Portaria. 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
 PORTARIA Nº 117/2023 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Luís Gomes/RN, CARLOS 
AUGUSTO DE PAIVA, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos termos 
do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e exoneração;  
RESOLVE 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido a partir desta data,  o Sr.ª ANDREA 
ALEXANDRE MORAIS BATISTA,  portadora da Cédula  de identidade nº 
2091824- SSP/RN  e do CPF nº 049.700.614-67,  da função de 
COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE, do Município de Luís 
Gomes/RN, lotada na Secretaria Municipal  de Saúde. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2023.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN, 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 118/2023 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Luís Gomes/RN, CARLOS 
AUGUSTO DE PAIVA, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos termos 
do art. 37, inciso II, da constituição Federal, e do art. 84, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e exoneração;  
RESOLVE 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido a partir desta data, a Sr.ª. MARIA ANDREA 
DE OLIVEIRA ALMEIDA MARTINS,  portadora da Cédula  de identidade 
nº 001517051- ITEP/RN  e do CPF nº 022.511.844-06,  da função de 
ADMINISTRADORA HOSPITALAR, do Município de Luís Gomes/RN, 
lotada na Secretaria Municipal  de Saúde. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2023.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN, 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 118/2023 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E:  
Art. 1° - Conceder ao Sr. MICHAEL CARLOS DA SILVA, matrícula nº 
200081-5, portadora do CPF nº 082.100.924-99, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE deste Município, 01(uma) diária no valor de R$ 
300,00 (Trezentos   reais), para que o mesmo possa se deslocar até 
Natal/RN e participar da 258º REUNIÃO ORDINÁRIA DO COSEMS/RN, 
no dia 20 de setembro  do corrente ano, no HOTEL HOLIDAY INN, AV. 
SALGADO FILHO, 1906, LAGOA NOVA, NATAL/RN,  conforme o Art. 3º 
e anexo I da Lei Municipal nº 541/2022. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, em 19 de setembro de 2023. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO- REFERENTE AO EDITAL Nº 
2023.08.28.021 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, comunica para conhecimento dos interessados errata  no item 
9.5 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico 2023.08.28.021, 
publicado no Diário Oficial da União nº 173 do dia 11 de setembro de 2023, 
pagina nº 1311, através do site www.in.gov.br; Diário Oficial dos 
municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) Nº 3114 do dia 
08 de setembro de 2023, pagina nº 99, através do site www.femurn.gov.br; 
Diário Oficial do Município de Luís Gomes, edição nº 2.048, edição do dia 
06 de setembro de 2023, páginas nº 01/02, através do site 
www.luisgomes.rn.gov.br e divulgado no endereço eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento às disposições do art. 21, incisos I, II e III da 
Lei Federal nº 8.666/93. cujo objeto é a escolha de empresa especializada 
para confecção fracionada de próteses dentaria com material incluso dos 
tipos: total mandibular, total maxilar, parcial maxilar removível e parcial 
mandibular removível, com moldagem, adaptação e serviços 
odontológicos, a fim de atender demanda especifica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos do Programa Brasil 
Sorridente que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício 2023/2024. A Comissão de Licitação esclarece aos 
interessados que no mencionado item:  
•  ONDE SE LÊ: 
Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 
2020, para que a comissão de Licitação possa verificar o disposto nos 
incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da Lei 123/2006. 
•  LEIA-SE: 
Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 
2022, para que a comissão de Licitação possa verificar o disposto nos 
incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da Lei 123/2006. 
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Luís Gomes/RN, 18 de setembro de 2023. 
 

Cleiedson Ismael 
Pregoeiro/Portaria nº 043/2023 

 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO- PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2023.08.25.020 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, na forma do item 118.5 do edital, faz saber a quem interessar 
possa que em face de alteração na forma de apuração do certame (menor 
preço por item, representado pelo maior percentual (%) de desconto 
ofertado). A licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.08.25.020, 
tipo “menor preço por item”, representado pelo maior percentual (%) de 
desconto ofertado, que tem por finalidade é a escolha de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de peças e acessórios de 
reposição originais, genuínos ou similares,  destinadas aos veículos 
automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2023/2024, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência, 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, que seria realizada 
às 10h00min do dia 22 de setembro de 2023, acontecerá às 14h00min do 
dia 02 de outubro de 2023 (Horário de Brasília/DF), por meio do sistema 
BBMNET, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br. A qual será 
realizada pelo pregoeiro Cleiedson Ismael, para o objeto definido no edital 
e seus anexos. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 
e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a 
espécie. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 18 de stembro de 2023, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 18 de setembro de 2023 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2023.09.12.023 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, designada pela Portaria nº 043 de 10 de abril de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, que às 8h30min do dia 03 de 
Outubro de 2023 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.09.12.023, tipo “menor preço por 
item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos remanescentes Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – 
Fundo de Saúde do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro Cleiedson Ismael, por 
meio do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema 
BBMNET. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 Lei Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 
e subsidiariamente pela a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a 
espécie. 

Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 20 de setembro de 2023, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 18 de setembro de 2023 
 

Cleiedson Ismael 
Pregoeiro/Portaria nº 043/2023 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de sociedade empresária ou unipessoal para 
realização de procedimentos cirúrgicos em pacientes carentes do 
município, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS 
FERROS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
03.616.243/0001-47, com sede na Avenida da Independência, Nº 1451, 
Centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 31 de agosto de 2023. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.12.06.029.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.06.029 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO DORIAN FERREIRA FONSECA ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual locação de máquina tipo trator agrícola, 
incluindo grades e todos os demais implementos necessários a execução 
de serviços agrícolas no amanho de terras para o plantio das safras 2023 
de pequenos agricultores rurais do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.12.06.029, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil 
e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.004.20.606.1007.2.39 – ASSISTENCIA A AGRICULTORES E 
MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 02.004.20.606.1007. 2.78 - 
REVITALIZAÇÃO DA CULTURA DE MANDIOCA E FRUTICULTURA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de março de 2023. 
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ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco Dorian Ferreira Fonseca - CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.06.26.014.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.06.26.014 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDOR   Nº  01: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – EPP 
70.157.680/0001-37 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.06.26.014.01: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
material de consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023/2024, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.06.26.014, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.06.26.014 e seus Anexos, proposta da 
empresa: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – EPP, classificada em 1º lugar no 
certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – EPP  
CNPJ: 70.157.680/0001-37 E-MAIL: ramaleynobrega@hotmail.com 
TELEF:  Nº 84. 9.9931-6066 
ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 1328, CENTRO, PAU 
DOS FERROS/RN CE P  Nº 59 900-000 
REPRESENTANTE: ANTÔNIO CLAUDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
CPF Nº: 318.226.143-68 
ITENS: 0001, 0002, 0012, 0013, 0031 e 0068, EM DISPUTA.  
 VALOR R$ 294.880,00, (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA REAIS). 
 
DO VALOR R$: 294.880,00, (Duzentos e Noventa e Quatro Mil, Oitocentos 
e Oitenta Reais), para todos os itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 23 de agosto de 2024, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 23 de agosto de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – PRESTADOR 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2023.09.13.024 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação, designada pela Portaria nº 043 de 10 de abril de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, que às 14h00min do dia 03 
de outubro de 2023 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 2023.09.13.024– Registro de Preço, tipo 
“menor preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha 
de pessoa jurídica ou física para executar sob demanda os serviços de 
transporte de pessoas carentes encaminhadas para realizarem 
tratamentos de saúde fora de domicilio e servidores das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023/2024, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de Referência. O 
qual será realizado na sala da Comissão Especial de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN.  
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 

Na fase externa, o edital e seus anexos estarão disponível gratuitamente 
nos endereços eletrônicos www.luisgomes.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, 
podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Especial de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito 
Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a 
partir do dia 20 de setembro de 2023, no horário de expediente, das 
08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 18 de setembro de 2023 
 

Cleiedson Ismael 
Pregoeiro/Portaria nº 043/2023 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.06.26.014.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.06.26.014 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – EPP 70.157.680/0001-37 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para confecção e fornecimento fracionado de 
material de consumo, gráfico impresso e camisetas, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023/2024, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 
no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.06.26.014, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 91.594,00 (Noventa e Um 
Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000, 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15001001; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
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DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.012.08.244.1001.1.168 - 
FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 16600000 e 16610000; 2.012.08.244.2003.2.47 – 
FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 16600000; 
2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
16600000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 23 de agosto de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


